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CONTRATO NO OOANOzI

CONTRATANTE: Munlcíplo de Cambuquira- Poder Executivo, Estado de Minas Gerais, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 17.955.386/0001-98, com Sede
Administrativa nesta cidade à Av. Virgílio de Melo Franco, n" 555, CEP - 37.420400, representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. Fabríclo dos Santos Simoni, do CPF 044.465.876-92

CONTRÁTADA: a empresa DIAGNóSTICA LTDA., CNPJ n' 26.ffi1.891/0001-94, localizada à
AveÍrida Princesa do Sul, 1900, no bairro Rezende, em Varginha - MG, CEP 37062442, neste ato
representada pelo Sr. Antônlo Janinl Neto, portador do RG M-3.198.014 SSP/MG e do CPF no
509.817.30644

EMBASAMENTO: PROCESSO n' 29O|2O2O - Ineígibilidade de Liciteçío n" lXlT/2020, com
regência no caput do aÍt 25, da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações, ficam as partes justas e
contratadas o que neste instrumento se dispõe, que seÍá cumprido, em conformidade com as cláusulas
abaixo especificadas:

tãÍ-ttF{ÍIrIrilllt{fill

1 {ontratâção de laboratorio de análise de exames anatomopatológicos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Cambuqúra.

CLÁUSULASEGUNDA

2.1 - Os serviços serão executados apenas mediante apÍesentação de Ordem de Seniço ernitida pela
Secretaria Municipal de Saúde, estando essa devidamente assinada, e de acordo com as neaessidades
do CONTRATANTE.

2.2 - As possiveis modificações na fomn da prestação dos serviços deverão ser comunicadas com
antecedência minima de 30 (trinta) dias para as respectivas adequações.

2.3 - Integra o pÍesenúe contraúo administrativo todo o conteúdo do Edital de Credenciamento do
processo epigrafado nte de üanscrição.
2.4 - O LABORATÓRIO fomecerá, em conjunto com as faturas/notas fiscais de prestação de

serviços, os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos Usuários da CONTRATANTE,
observadas as questões &icas e o sigilo profissional, quando requisitados pela ANS, em at€ndimentos
ao disposto no Inciso XXXI do art. 4'da Lei 9.961, de 28.01.2000.

2.5- O LABORATÓRIO se compromete a Ínantêr, enquanto ügorar este Contrato, o nível de
qualidade, eis que deverá semprc responder por erros ou enganos a que der causa, repetindo sem ônus
a CONTRATANTE, qualquer teste que possa produzir dúüdas, até I (uma) semana após a emissão
dos resultados, verificando o disposto no edital e seus anexos

2.6 - O LABORÂTÓRIO, de modo a primar pela excelência e qualidade de seu at€ndimento,
compromete-se, a prestar os Serviços aos usuários da CONTRATANTE em igualdade de condições
aos demais clientes sern qualquer forma de detrimento ou discriminação.

2.7 -A CREDENCIADA que atender pacientes sem autorização expressa da Secretaria de Saúde, niio
recebení pelos serviços.

c FORMA DE PAGAMEI{TO E REÀ'USTE 4

3.1 - O valor total estimado pam esta confatação sení de R$ 36.1ó2,40 (trinta i,
sessente e dois reais ê quarenta centavos).

e seis mil cento



-.

PREFETÍURA
MUNICIPAL
OE CAMBUQUIRA
MINÀS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMB FL NO

ESTADO DE MINAS GERÁ'S

3.2 - O pagamento pelo quantitativo efetivamente executado, será realizado em até 3O(trinta) dias da
apresentação da Nota Fiscal mensalmentE, mediante apresentação da nota fiscal correspondente,
deüdamente conferida e liquidada pela fiscalizaçiio do contrato.

3.3 - O reajuste dos serviços se dará por meio de alteração nos valores constant€s da Tabela SUS,
mediante requerimento protocolizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O contraüo assinado administrativo em decorràrcia do CREDENCIÂMENTO teÉ validade de 12
(doze) meses.

4.1.1 - O prazo do contrato podení ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, ao instrumento inicial,
nos t€rmos do Artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas posteriores alt€rações, tendo em üsta que o
tipo de serviço contratado se trata de ação continuâda.

5 - DA CONTRATADACREDENCIADA

5.1 - A CONTRATADA fica obrigada a pÍestaÍ os seÍviços com qualidade, pontualidade,
responsabilidade e conforme dispuser as requisições da Secretaria Municipal de Saúde, não sendo
possível recusar qualquer Ordem de Serviço ou transferiJa para que ouúo credenciado assuma as suáln

obrigações.

5.2 - A Empresa credenclede deverá:

5.2.1 - Àtender a todas as condições descritas no Edital, Termo de Referência, bern como na minuta
contrahral.

5.2.2 -Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durânto toda a ügência do
Contraro;

5.23 - Dar ciência, imediatamente e poÍ escrito, de qualquer anormalidade que verificaÍ na execução
do objeto, bem como, prestaÍ todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Mrmicipal
de Saúde.

52.5 - ExecutaÍ qualquer atiüdade necessária ao perfeito e satisfatório fornecimento do objeúo, ainda
que não estêja expücitada, de modo que os objetivos da contratação sejam alcançados;

5.2.ó - Manter cadasfo dos usuários, assim como prontuiários que permitâm o acompanhírmento, o
controle e a supervisão dos serviços.

5.2.7 - Apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios de atendimento e outros documentos
comprobatorios da execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados à disposiçiío.

5.2.8 - Utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde - Cartiio SUS e prestar informações aos
do SUS nos padrões definidos pelas norrnas e regulamentos instituídos pelo MinisteÍio da Saúde.

5.3 - A empresa credenciada não poderá:

5.3.1 - Cobrar diretamente do usuário qualquer importância a dtÍo de honorários ou seÍviços
pÍestados, concementes aos pmcedimentos autorizados pelo Município de Cambuquira.

oQUINTA. OB ES DAS PARTES
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53.2 - Não transferir a outrern, no todo ou em pârte, a execução do contrato, exc€to no caso de

autorização da Prefeitura Municipal.

5.4 - DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE

5.4.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempeúar seus

kabalhos, dentro das norrnas deste contrato, além de fomecer todos os esclarecimentos necessários à

execução dos serviços contratados.

5.4.2 - Emitir "ORDEM DE SERVIÇO", para a Contratada credenciada-

5.4.3 - Fiscalizar os sêrviços do objeto contratado, podendo sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou

desfazer qualquer serviço que não estejâm de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais,

ou que atentem contra o interesse público.

5.4.4 - Atestar os serviços executados pela empresa contratada:

5.45 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativos e quâlitativo, anotando em

registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorÉncias de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas por parte da credenciada.

5.4.6 - Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas aos serviços do objeto, sem que tal
atividade implique responsabilidade da Fiscalização, sobre a ação e obrigação da credenciada.

5.4.7 - Proporcionar todas as facilidades para que a credenciada possa desempenhar a plena execução

do objeto.

5.43 - Comunicar à credenciada as ocorrências verificadas pela Fiscalização, podendo su§târ ou

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;

SULA SEXTA- DA EDA

6.1 - A execução da prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria

Municipal de Saúde.

6.2 - A CONTRATADA não podení subcontratar, transferir ou ceder a execução deste contrato, sem

préüa anuência da Prefeitura Municipal de Cambuquira

DO RECONHECIMENTO E DAS PENALIDADES

7.1 - A CONTRATADA declara reconhecer os direitos tla Administração, em caso de Rescisão

Administrativa, como disposto to art.77, bem como, o descumpdmento, devidamente comprovado,

total e/ou paÍcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas neste imtÍumento, sujeitando-se às partes,

as sanções previstas na Lei N" 8.666/93 e normas que regem a Administração Pública.

7.2 - As obrigações estabelecidas ê contatadas, e havendo inadimplência contratual poÍ parte da

CoNTRATADA, verificada e declarada pelo GoNTRATANTE, independentemente de pÍocedimento
judicial, além de outas
(dez por cento) sobre
notiÍicação, reajustado
fatura apresentada pela

73 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, como penalidade, ser descredenciada quando:

73.1 - deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

7.32 - praticar atos fraudulentos no intuito de aúerir qualquer vantagem;
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733 - por razões de intÉÍesse público, mediânte despacho motivado e justificado, resguardada
sempre a ampla defesa.

c SULA OITAVA- DA RESCISÃO

E.l - O presente conhato poderá ser rescindido, quer pela superveniência de norma legal que o torne
formal ou materialmente inexigivel, ou desde que ocoÍra qualquer das hipóteses preüstas no art. 78,
com as consequências ali descritas, especialmenG de seu artigo 77, ambos da Lei regente deste
instrumento e sem prejúzo quando for o caso, da apuração da responsabilidade administrativa, ciül ou
criminal, às quais as paÍes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:

E.1.1 - mediante denúncia da parte interessada, com antecedência minima de 30 (trinta) dias da data
proposta para extinção de sua ügência;

8.12 - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do citado aÉigo78;

8.13 - amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE;

E.1.4 -judicial, nos termos da lei;

E.1.5 - Sempre será assegurada a ampla defesa e o contraditório.

c SULA NONA - DA DOTAçÃO ORçATI'ENT A
9.1 - As despesas do pres€nt€ contrato serão cobertas pelas rubricas do oÍçamento vigente ou outra que
venha a substituí-las:

08 01 2020 137 33.90.39 102

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS CASOS OMTSSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as nonnas e

tegulamentações ügentes, que tambern prevalecerão quando houver conllitos na suas Cláusulas.

10.2 - As paÍtes elegem o Foro da Comarca de Canúuquira, para diÍimiÍ as questões decoÍÍentes
deste instumento, com expÍessa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assirn, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as paries por
seus representa[tes legais, assinam o pÍesente contrato administrativo, em três vias de igual teor e
forrna para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas e identificadas.

Cambuquira, l8 de janeiro de 2021.

c NTRATANTE
Fabrício dos Santos Slmonl

PREEFEITO MUNICIPAL

co RATADA
nóÊtica LTDA.

Antônio Janlni Nêto
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DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR
T]NITÁRIO

QTDAI\IUAL
E§TIMADA

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

BrÓpsIA (poR FRASCO E/OU TOPOGRAIIô R$ 88,03 60 R$ 5.281,80

BIÓPSIA DE
SExTANTE)

PRÓSTATA (PACOTE
R$ 356,66 30 R$ 10.699,80

PEÇA CIRURGICA R$ 106,88 fi R$ 6.412,80

COLORAÇÃO ESPECIAL (H. PILORY) R$ 34,48 100 R$ 3.448,00

IMUNO HISTOQUTMICA R$ 430,00 24 RS 10.320,00

VÂI.OR TOTAL GERAL: R$ 3ó.162,40

ANEXO TI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Secretaria Municipal *''Y#6gg*"^."^
,*"wyp"!l:"lIiJ
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